
 

 

 
  
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
41/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU (926470) 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para organização e produção de evento institucional na sede 
da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu (CMFI), nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 13.929,37 (treze mil, novecentos e vinte e nove reais, e trinta e sete centavos) 
 
CNAE DA CONTRATAÇÃO 
CNAE 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
 

GASTOS ESTIMADOS A SEREM REALIZADOS EM 2025 COM OS 
MESMO CNAE 
R$ 37.781,37 (Trinta e sete mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e sete 
centavos) 
 
FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
A seleção do fornecedor será por meio de dispensa de licitação, utilizando o critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
 
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
NÚMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 21/2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 41/2025 

Processo Administrativo 1DOC n° 5.855/2025 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, por meio do Setor de Compras, sediada na 
Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81, Centro, Foz do Iguaçu – PR, realizará dispensa de licitação, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Aviso. 

DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para organização e produção de evento institucional na sede da Câmara 
Municipal de Foz do Iguaçu (CMFI), nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Especificações: 

 

GRUPO ÚNICO 

CATSER ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. 
UN. DE 

MEDIDA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

14591 

1 

Organização e produção de 
evento institucional - Serviço de 
decoração e ambientação, 
conforme especificações do 
Anexo Único deste Termo de 
Referência. 

01 Serviço (s) R$ 5.043,17 R$ 5.043,17 

2 

Organização e produção de 
evento institucional - Placas 
para premiação simbólica, 
conforme especificações do 
Anexo Único deste Termo de 
Referência. 

03 Placa (s) R$ 464,40 R$ 1.393,20 

3 

Organização e produção de 
evento institucional - Serviço de 
Coquetel, conforme 
especificações do Anexo Único 
deste Termo de Referência. 

100 Pessoa (s) R$ 74,93 R$ 7.493,00 

TOTAL R$ 13.929,37 

  

1.3. O evento institucional ocorrerá na sede da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, no dia 27 de novembro 
de 2025 (quinta-feira), com início previsto para às 10h.  

1.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de 
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vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8h às 14h, prévio 
agendamento pelo telefone (45) 3521-8149. 

1.5. No caso de eventual divergência entre CATSERV, termo de referência, nota de empenho ou outros indicativos 
de definição do objeto, prevalecerá como descritivo de referência aquele definido no termo de referência. 

1.6. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como de natureza comum, podendo ser objetivamente 
especificado por meio de padrões usuais de mercado. 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, com data de início a ser estabelecida em 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021.  

1.8. O fornecedor será selecionado pelo critério do menor preço, sendo esta a solução mais vantajosa para a Câmara 

Municipal de Foz do Iguaçu. 

1.9. No preço unitário do item deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, embalagem, transporte 

(carga e descarga até o local de destino e seguro de transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre o item. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1 Os interessados deverão encaminhar proposta contendo valor unitário e total do item proposto, identificação da 

empresa proponente com CNPJ e assinatura de pessoa autorizada a realizar a proposta e encaminhar a proposta para o 

email compras@fozdoiguacu.pr.leg.br  

JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

1.10. Preliminarmente, justifica-se a contratação direta com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, uma 
vez que o valor da contratação é inferior ao limite legal atualizado de R$ 62.725,59, conforme Decreto nº 12.343/2024.  

1.11. Ademais, a realização de processo licitatório para a contratação em questão mostraria-se antieconômica, 
considerando os custos administrativos, operacionais e financeiros inerentes a tais procedimentos. Essa conclusão 
encontra respaldo no Guia de Contratações Diretas, publicado pela Controladoria-Geral da União (CGU), 2ª edição, 2023, 
o qual orienta que a Administração Pública deve avaliar a relação custo-benefício antes de deflagrar procedimentos 
licitatórios, evitando gastos desproporcionais em relação ao valor da contratação. 

1.12. Ressalta-se ainda que não existem atas de registro de preços vigentes que atendam ao objeto pretendido, bem 
como a inviabilidade de adesão a registros de preços de outros órgãos, em razão das especificidades do serviço e da 
necessidade restrita à Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. 

1.13. Considerando a realização do Ato de Premiação do “Concurso Público Nacional de Estudo Preliminar de 
Arquitetura para Contratação de Projetos Arquitetônicos, Urbanísticos, Paisagísticos e de Engenharia da Nova Sede da 
Câmara Municipal de Foz do Iguaçu / PR (CMFI)”, programado para o dia 27 de novembro de 2025, com início previsto 
para às 10h, evento de caráter institucional, solene e histórico, justifica-se a contratação de serviços e materiais necessários 
à adequada ambientação, premiação e recepção dos participantes. 

1.14. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi dispensado considerando a simplicidade do objeto da contratação e o seu 
modo de fornecimento, com fundamento no art. 6º, inciso V, do Ato da Presidência da CMFI n. 133/2023. 

1.15. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, no item 4.41 - Contratação de 
serviços de organização de eventos. 
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1.16. Conforme previsão do Art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...] II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; [...] 
 

1.17. Observa-se ainda que o valor supra indicado fora atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos 

e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) pelo Decreto nº 12.343/2024.  

1.18. Quanto ao valor estimado para a contratação é de até R$ 13.929,37 (treze mil, novecentos e vinte e nove reais, 
e trinta e sete centavos). 

DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

1.19. A empresa a ser contratada deverá fornecer, no mínimo, a seguinte documentação: 

1.20. Habilitação jurídica nos termos do art. 66 da Lei nº 14.133/2021; 

1.21. Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, mediante a 
juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

1.22. Prova de regularidade com a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede da contratada; 

1.23. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

1.24. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

1.25. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação e ao 
cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

1.26. Ao enviar a proposta, a empresa estará declarando que possui pleno conhecimento e aceitação das regras e das 
condições gerais da contratação e ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

1.27. A empresa que apresentar proposta declara, ao apresentar proposta, que cumpre a legislação anticorrupção 
vigente, especialmente a Lei nº 12.846/2013, e que manterá conduta ética, íntegra e responsável na execução do contrato, 
abstendo-se de praticar atos lesivos à Administração Pública. O descumprimento dessas obrigações poderá ensejar a 
aplicação das sanções legais cabíveis. 

 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.28. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou contratado  

que: 

1.28.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

1.28.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1.28.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
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1.28.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

1.28.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

1.28.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.28.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

1.28.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

1.28.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.28.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.28.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1.28.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.29. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1.29.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

1.29.2. Multa, a ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 6.1, calculada 
por comissão especialmente designada, não sendo inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) e nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

1.29.3. Impedimento de licitar e contratar, a ser aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos 
itens 6.1.2 a 6.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.29.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a ser aplicada aos responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 6.1.8 a 6.1.12, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 6.1.12 a 6.1.7  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que sanção 
referida no item 6.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 
(seis) anos. 

1.30. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
contratante. 

1.31. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

1.32. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 

1.33. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

1.34. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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1.35. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.36. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

1.36.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

1.36.2. As peculiaridades do caso concreto; 

1.36.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1.36.4. Os danos que dela provierem para a contratante; 

1.36.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

1.37. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos da Lei n. 12.846/2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

1.38. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

1.39. A contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. 

1.40. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/2021. 

1.41. Os débitos do contratado para com a contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela contratante 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a contratante. 

DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

1.42. Eventuais manifestações ou impugnações ao presente Aviso poderão ser encaminhadas no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de sua divulgação, nos termos do art. 72, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

1.43. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
https://fozdoiguacu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=12 ou envio através do e-mail compras@fozdoiguacu.pr.leg.br 

1.44. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1.45. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.46. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.47. Este Aviso cumpre a exigência do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, que determina a divulgação da contratação 
direta em sítio eletrônico oficial, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), assegurando a 
transparência e o controle social. 

1.48. As disposições relativas às condições de execução, obrigações das partes, formas de alteração, prorrogação, 
rescisão e demais previsões contratuais encontram-se descritas no Termo de Referência e Minuta Contratual, que integram 
este Aviso, conforme previsto nos arts. 124 a 138 da Lei nº 14.133/2021. 

 

DOS ANEXOS 

1.49. São anexos deste Aviso de Contratação Direta: 

1.49.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.49.2. ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 
 
 

 
GILCIANA HASEGAWA CENTURION 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
MATRÍCULA 202.077 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de empresa para organização e produção de evento institucional na sede da Câmara 

Municipal de Foz do Iguaçu (CMFI), nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO ÚNICO 

CATSER ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. 
UN. DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

14591 

1 

Organização e produção de 

evento institucional - Serviço de 

decoração e ambientação, 

conforme especificações do 

Anexo Único deste Termo de 

Referência. 

01 Serviço (s) R$ 5.043,17 R$ 5.043,17 

2 

Organização e produção de 

evento institucional - Placas 

para premiação simbólica, 

conforme especificações do 

Anexo Único deste Termo de 

Referência. 

03 Placa (s) R$ 464,40 R$ 1.393,20 

3 

Organização e produção de 

evento institucional - Serviço de 

Coquetel, conforme 

especificações do Anexo Único 

deste Termo de Referência. 

100 Pessoa (s) R$ 74,93 R$ 7.493,00 

TOTAL R$ 13.929,37 

1.1.1. No caso de eventual divergência entre CATSER, termo de referência, nota de empenho ou 

outros indicativos de definição do objeto, prevalecerá como descritivo de referência aquele definido 

no termo de referência. 

1.1.2. Visando assegurar a observância do princípio da padronização, em conformidade com o 

disposto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, bem como nas disposições da Lei nº 

14.133/2021, notadamente quanto à racionalização de procedimentos, à uniformização das 

aquisições, à mitigação de riscos operacionais e à promoção da eficiência, da economicidade, da 

isonomia e da transparência na gestão contratual, os serviços objeto deste Termo de Referência, 

qualificados conforme tabela acima, estão devidamente classificados e descritos conforme os 

códigos, descrições, unidades de medida e especificações constantes no Catálogo de Serviços 

(CATSER) do Governo Federal, no âmbito do Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais (SIASG). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, com data de início a ser estabelecida 

em contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021.  

1.4. O evento institucional ocorrerá na sede da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, no dia 27 

de novembro de 2025 (quinta-feira), com início previsto para às 10h.  
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2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.929,37 (treze mil, novecentos e vinte e nove 

reais, e trinta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima, sendo referido valor 

indicado como preço máximo do objeto. 

2.2. A verificação do valor de mercado foi realizada através de ampla pesquisa de mercado, detalhada 

em Relatório de Pesquisa de Preços. 

2.3. No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o objeto, inclusive 

transporte, frete, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1. Considerando a realização do Ato de Premiação do “Concurso Público Nacional de Estudo 

Preliminar de Arquitetura para Contratação de Projetos Arquitetônicos, Urbanísticos, Paisagísticos e 

de Engenharia da Nova Sede da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu / PR (CMFI)”, programado para 

o dia 27 de novembro de 2025, com início previsto para às 10h, evento de caráter institucional, solene 

e histórico, justifica-se a contratação de serviços e materiais necessários à adequada ambientação, 

premiação e recepção dos participantes. 

3.2. Trata-se de solenidade de grande relevância para a Câmara Municipal e para a comunidade local, 

pois representa não apenas o reconhecimento público aos vencedores do certame, mas também a 

valorização do processo democrático, transparente e técnico que culminou na escolha do projeto 

arquitetônico destinado a abrigar a nova sede do Poder Legislativo. Nesse contexto, mostra-se 

imprescindível que a cerimônia seja realizada com padrão compatível com sua importância, 

assegurando formalidade, acolhimento e dignidade institucional. 

3.3. A contratação abrange três dimensões centrais: 

3.3.1. Decoração e ambientação: o serviço especializado em decoração da mesa do coquetel e a 

composição de arranjos com plantas ornamentais visam conferir ao espaço harmonia estética, 

solenidade e acolhimento, de modo a valorizar o momento e respeitar o protocolo institucional. 

3.3.2. Premiação simbólica: além da entrega do prêmio em dinheiro, faz-se necessária a confecção de 

placas comemorativas personalizadas em acrílico com suporte em madeira, destinadas ao 1º, 2º e 3º 

colocados, de modo a materializar o reconhecimento oficial da Câmara. Tais peças constituem 

registro histórico e memória permanente do concurso, simbolizando o prestígio institucional, a 

valorização da arquitetura e o fortalecimento da transparência do processo. 

3.3.3. Coquetel de confraternização: elaborado para cerca de 150 pessoas, congregando autoridades, 

representantes de entidades de classe, profissionais da área de arquitetura e urbanismo, imprensa, 

servidores e convidados especiais. A recepção proporcionada assegura ambiente de convivência 

adequado, fomenta o diálogo institucional e traduz simbolicamente o reconhecimento e a celebração 

do marco histórico que representa o concurso. 

3.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, no item 4.41 - 

Contratação de serviços de organização de eventos. 

3.5. Dispensada a realização de estudo técnico preliminar, considerando a simplicidade do objeto da 

contratação e o seu modo de fornecimento, com fundamento no art. 6º, inciso V, do Ato da Presidência 

da CMFI n. 133/2023.  
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

4.1. A solução para a necessidade apresentada é a contratação de empresa especializada na 

organização e produção de eventos institucionais. 

4.2. A solução abrange três eixos: (1) serviço de decoração e ambientação do espaço da Câmara 

Municipal de Foz do Iguaçu; (2) serviço de produção de material para entrega de premiação 

simbólica; (3) serviço para oferecimento de coquetel aos participantes do evento. 

4.3. A decisão de não parcelar a contratação dos diversos eixos do evento institucional (decoração e 

ambientação, material para premiação, coquetel) e centralizar a execução em uma única empresa 

justifica-se pela busca de uma solução global, integrada e coesa, conforme previsto no art. 40, §3º, da 

Lei nº 14.133/2021, que permite a não divisão do objeto quando o parcelamento for antieconômico 

ou inviável. A contratação unificada assegura a uniformidade da identidade visual e temática, a 

otimização da logística e a sinergia entre os serviços, evitando a descoordenação, a sobreposição de 

tarefas e os potenciais conflitos de cronograma entre múltiplos fornecedores. Essa abordagem visa, 

primordialmente, garantir a qualidade, a harmonia e o sucesso do evento como um todo, sendo a 

opção mais eficaz e eficiente para a gestão do projeto e para alcançar os objetivos institucionais, além 

de simplificar a fiscalização e a gestão contratual pela Administração. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

ASPECTOS GERAIS 

5.1. Deverão ser observadas, no que couber, as recomendações sobre aquisições sustentáveis contidas 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União – AGU, referenciado 

no Ato da Presidência da CMFI nº 133/2023. Nesse sentido, o contratado deverá tomar todos os 

cuidados necessários para que da execução dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio 

ambiente, assumindo todas as responsabilidades e tomando todas as medidas cabíveis para a correção 

dos danos que vierem a ser causados caso ocorra passivo ambiental em decorrência da execução de 

suas atividades objeto desta licitação. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios 

ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias 

e materiais ecologicamente corretos.  

5.2. Na presente contratação não existe(m) marca(s) ou modelo(s) de referência. 

5.3. Não há nenhuma vedação de contratação de marca/produto específico na presente contratação. 

5.4. Não será exigida carta de solidariedade para a presente contratação. 

5.5. É vedada a subcontratação do objeto. 

5.6. Não haverá exigência da garantia dos arts. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021 considerando 

que não há complexidade ou vultuosidade na contratação. 

5.7. Não é exigida transição contratual para o objeto da contratação. 

VISTORIA 

5.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8h às 14h, prévio agendamento pelo telefone (45) 

3521-8149. 

5.8.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
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5.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.10. São obrigações da contratante: 

5.10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado. 

5.10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

5.10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado. 

5.10.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n. 

14.133/2021. 

5.10.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e no contrato. 

5.10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado. 

5.10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.10.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

5.10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

5.10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início do processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.10.12. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

5.11. São obrigações do contratado: 

5.11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

5.11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representa-lo 

na execução do contrato, se for o caso.  

5.11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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5.11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

5.11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

5.11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

5.11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital ou documento equivalente, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

5.11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

5.11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante. 

5.11.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 

5.11.11. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

5.11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

5.11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.11.14. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
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5.11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação. 

5.11.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

5.11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, garantindo a segurança no armazenamento e no uso de dados, atendendo às exigências da 

Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018). 

5.11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, inciso II, alínea “d” da Lei n. 14.133/2021. 

5.11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da contratante. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica prevista no Anexo Único deste Termo de 

Referência. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.4. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

7.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 
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7.6. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.6.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

7.7. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.8. A contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá, conforme o caso, 

convocar a representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados, e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, será consultada a situação da contratada por 

meio das seguintes certidões: Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

EXTINÇÃO CONTRATUAL  

7.11. Constituirão motivos para a extinção do contrato:  

7.11.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

7.11.1.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Câmara Municipal a promover a extinção do 

contrato. 

7.11.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

7.11.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

7.11.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

7.11.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

7.11.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.12. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, a licitante ou contratada que: 

7.12.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.12.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.12.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.12.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.12.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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7.12.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.12.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

7.12.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a fase de licitação/contratação ou de execução do contrato; 

7.12.9. Fraudar a licitação/contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.12.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.12.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 

7.12.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.13. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.13.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.13.2. Multa, a ser aplicada à contratada por qualquer das infrações previstas no item 7.12, calculada 

por comissão especialmente designada, não sendo inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) e nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

7.13.3. Impedimento de licitar e contratar, a ser aplicada à contratada pelas infrações previstas nos 

itens 7.12.2 a 7.12.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá a 

contratada de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a ser aplicada à contratada pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 7.12.8 a 7.12.12, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 7.12.2 a 7.12.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que sanção 

referida no item 7.13.3, e impedirá à contratada de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 

(seis) anos. 

7.14. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à contratante. 

7.15. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.16. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da interessada no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente. 

7.18. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.19. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.20. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

7.20.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.20.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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7.20.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.20.4. Os danos que dela provierem para a contratante; 

7.20.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.21. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos da 

Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.22. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.23. A contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.24. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/2021. 

7.25. Os débitos da contratada para com a contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pela contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com a contratante. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO, PAGAMENTO E 

REAJUSTE 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1. É critério de medição para pagamento a efetiva produção e organização do evento institucional 

mencionado neste Termo de Referência, com pleno atendimento às especificações constantes no 

Anexo Único. 

RECEBIMENTO 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo fiscal, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

8.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

de contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

8.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
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desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.4. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no recebimento provisório. 

8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e auferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas; 

8.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

8.8.3. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; 

8.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização; 

8.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO   
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8.12. A Nota Fiscal, fatura, ou documento de cobrança equivalente, deverá ser enviada via protocolo 

digital da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu no sistema 1Doc, ou outro que eventualmente o 

substitua. 

8.12.1. O atual endereço para acesso ao protocolo digital da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu é o 

seguinte: https://fozdoiguacu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=12 

8.12.2. Em quaisquer dos casos, a Nota Fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente, deverá 

ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133/2021. 

8.12.3. Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado prazo para liquidação e 

pagamento caso a Nota Fiscal, ou documento de cobrança equivalente, seja protocolada de forma 

divergente ao determinado neste item. 

8.13. Recebida a Nota Fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente, após o ateste pelo fiscal 

quanto ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, da autorização do gestor 

de contratos, será realizada a liquidação. 

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresenta 

de forma expressa os elementos necessários e essenciais ao documento, tais como: a) o prazo de 

validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do contratante; d) o período respectivo de 

execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

8.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

8.16. A contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

8.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO  

8.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo 

dos serviços, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, fatura ou instrumento equivalente, e dos 

documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos pelo art. 68 da Lei n. 14.133/2021. 
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8.22. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

8.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8.28.  Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 

REAJUSTE  
8.29. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

PROCEDIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, que culminará com a seleção 

da proposta de menor preço por grupo. 

REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MPE’S 

9.2. A contratação do objeto será realizada exclusivamente com microempresa, empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, com fundamento no art. 37, §1º da Lei Complementar 

Municipal nº 229/2014.  

9.2.1. Será concedida prioridade de contratação a microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas localmente de 5% (cinco por cento) do melhor preço válido, justificada pela promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, nos termos do art. 50-B da Lei 

Complementar Municipal n. 229/2014.  

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

9.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Aviso de Contratação Direta. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. 
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10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
2025 

ITENS DOTAÇÃO VALOR TOTAL 

1.Organização e produção de evento 

institucional - Serviço de decoração 

e ambientação. 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.23.00 - 

FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
R$ 5.043,17 

2.Organização e produção de evento 

institucional - Placas para premiação 

simbólica. 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.31.99.00 - OUTRAS 

PREMIAÇÕES 
R$ 1.393,20 

3.Organização e produção de evento 

institucional - Serviço de Coquetel. 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.23.00 - 

FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
R$ 7.493,00 

 

Foz do Iguaçu/PR, data da assinatura eletrônica. 

 

DÉBORA BORGES RENGEL 

Matrícula 202.074 

Responsável pela elaboração do TR 

Analista Legislativo – Setor Compras 

 

 JACQUELINE DA SILVA KRUGER 

Matrícula 502.148 

Responsável pela demanda 

Diretora de Cerimonial 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

Evento institucional: Ato de Premiação do “Concurso Público Nacional de Estudo Preliminar de 

Arquitetura para Contratação de Projetos Arquitetônicos, Urbanísticos, Paisagísticos e de Engenharia 

da Nova Sede da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu (CMFI)”. 

 

Objetivo: Trata-se de solenidade de grande relevância para a Câmara Municipal e para a comunidade 

local, pois representa não apenas o reconhecimento público aos vencedores do certame, mas também 

a valorização do processo democrático, transparente e técnico que culminou na escolha do projeto 

arquitetônico destinado a abrigar a nova sede do Poder Legislativo. Nesse contexto, mostra-se 

imprescindível que a cerimônia seja realizada com padrão compatível com sua importância, 

assegurando formalidade, acolhimento e dignidade institucional. 

 

Data e horário do evento: 27/11/2025 às 10h 

 

Local do evento: Plenário da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, situada na Travessa Oscar 

Muxfeldt, nº 81, Centro, Foz do Iguaçu/PR. 

 

 

 

 

 

ITEM 1 – SERVIÇO DE DECORAÇÃO E AMBIENTAÇÃO 

 

Objetivo: Decorar o espaço do evento e a(s) mesa(s) do coquetel (a serem fornecidas pela contratada), 

conferindo harmonia estética, solenidade e acolhimento, de modo a valorizar o momento e respeitar 

o protocolo institucional. 

 

Características: Utilização de mobiliário (mesas) e arranjos com plantas ornamentais. 

 

Forma de execução:  

● No dia anterior ao evento, entre 8h e 14h, a equipe da contratada deverá decorar e ambientar 

todo o espaço a ser utilizado no evento; 

● Na data do evento, após às 14h, a equipe da contratada deverá retirar todas as decorações e 

ambientações utilizadas. 

 

Data e horário de entrega: a decoração e ambientação deverão ser realizadas no dia 26/11/2025 entre 

8h e 14h.  
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ITEM 2 – PLACAS PARA PREMIAÇÃO SIMBÓLICA 

 

Objetivo: Fornecer um reconhecimento oficial aos três primeiros classificados no Concurso Público 

Nacional de Estudo Preliminar de Arquitetura para a nova sede da Câmara Municipal de Foz do 

Iguaçu, de modo a registrar um momento histórico, valorizando a arquitetura e o fortalecimento da 

transparência dos processos licitatórios. 

 

Características: 03 (três) placas comemorativas personalizadas, em acrílico, com suporte em madeira. 

 

Forma de execução:  

● Com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis à data do evento, a contratante irá fornecer 

à contratada os dados que deverão constar nas placas comemorativas;  

● Com antecedência mínima de 06 (seis) dias úteis à data do evento, a contratada elaborará o 

layout das placas, encaminhando à contratante para aprovação;  

● Se necessário, a contratante solicitará à contratada que efetue ajustes no layout; 

● A aprovação final do layout deve ocorrer com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis à 

data do evento. 

 

Data e horário de entrega: 26/11/2025 das 8h às 14h. 
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ITEM 3 – SERVIÇO DE COQUETEL 

 

Objetivo: O evento congregará autoridades, representantes de entidades de classe, profissionais da 

área de arquitetura e urbanismo, imprensa, servidores e convidados especiais. A recepção 

proporcionada por meio de coquetel assegurará um ambiente de convivência adequado, fomentará o 

diálogo institucional e traduzirá simbolicamente o reconhecimento e a celebração do marco histórico 

que representa o resultado do concurso. 

 

Características:  

● Coquetel (serviço de alimentação e bebidas em ilhas/estações, sem serviço volante); 

● Público: 100 pessoas; 

● Deve incluir: 05 (cinco) opções de salgados, 02 (duas) opções de doces e 03 (três) opções de 

bebidas não alcoólicas, em conformidade com o porte do evento. Dentre as opções 

disponíveis, caberá à contratante a escolha. Exemplos (mera sugestão): 

o Salgados: bastão de tomate cereja e queijo ao estilo caprese, canapé de salame e 

azeitona, wrap de presunto e queijo ao creme de rúcula, mini quiche de alho poró e 

queijo provolone empanado. 

o Doces: mini cocada, salada de frutas e mini cheesecake; 

o Bebidas não alcoólicas: suco de laranja, refrigerante e água mineral com ou sem gás. 

● Os alimentos e bebidas devem manter sua temperatura ideal desde a montagem e durante toda 

a duração do evento (aproximadamente duas horas); 

● Os alimentos e bebidas devem ser montados em ilhas/mesas; 

● As louças e utensílios utilizados para servir alimentos e bebidas, de total responsabilidade da 

contratada, devem ser condizentes com o porte do evento, sendo vedado o uso de itens de 

plástico, alumínio ou papelão. 

 

Forma de execução: 

● Com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis à data do evento, a contratada deverá 

apresentar à contratante cardápio de alimentos e bebidas, conforme as categorias mencionadas 

(salgados, doces, bebidas), para que esta efetue a escolha dentre as opções disponíveis.  

● O cardápio final deverá ser aprovado entre contratante e contratada com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias úteis à data do evento. 

 

Data e hora de entrega: as ilhas do coquetel deverão estar devidamente montadas, prontas para 

consumo dos itens (alimentos e bebidas), no dia 27/11/2025 às 9h30. 
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MINUTA 

CONTRATO XX/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ 

DO IGUAÇU E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXX. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, com sede em Foz 

do Iguaçu, Estado do Paraná, situada na Travessa Oscar Muxfeldt, 81, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 75.914.051/0001-28, neste ato representada por seu Presidente, Paulo Aparecido de Souza, consoante 

competência originária prevista no art. 17 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, 

daqui para frente denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.682.006/0001-64, situada na Rua 

XXXXXXX, nº XXX, bairro XXXXXXX, CEP: XXXXXXX, representada por XXXXXXX, inscrito no 

CPF XXXXXXX, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o 

constante do processo de dispensa de licitação nº XXXXXXX (Proc. Administrativo XX/XXXX), ao qual 

se acham vinculadas, têm entre si justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para organização e produção de evento 

institucional na sede da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu (CMFI), nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Especificação 
CATSER/

CATMAT 
Un. Medida 

Valor Unt. 

(R$) 

Valor Tot. Máximo 

(R$) 

1 

Organização e produção de evento 

institucional - Serviço de decoração e 

ambientação, conforme especificações do 

Anexo Único deste Termo de Referência. 

14591 Serviço(s) R$ 5.043,17 R$ 5.043,17 

2 

Organização e produção de evento 

institucional - Placas para premiação 

simbólica, conforme especificações do 

Anexo Único deste Termo de Referência. 

14591 Placa(s) R$ 464,40 R$ 1.393,20 

3 

Organização e produção de evento 

institucional - Serviço de Coquetel, 

conforme especificações do Anexo Único 

deste Termo de Referência. 

14591 Pessoa(s) R$ 74,93 R$ 7.493,00 

TOTAL (R$) R$ 13.929,37 

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. O evento institucional ocorrerá na sede da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, no dia 27 de 

novembro de 2025 (quinta-feira), com início previsto para às 10h. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do dia XX/XX/XXXX, na forma 

do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021. 

 

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica prevista no Anexo Único do Termo de Referência. 

 

3.2. O prazo para o início da execução dos serviços é de 01 (um) dia útil da assinatura do contrato por 

ambas as partes.  

 

EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 

3.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

3.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

 

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

 

3.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

3.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

3.5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

3.6. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 
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3.7. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

 

3.8. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

3.9.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 

3.10. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

3.11. A contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

3.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá, conforme o caso, 

convocar a representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

3.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, será consultada a situação da contratada por meio das 

seguintes certidões: Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

 

5.1 O custo estimado global da contratação é de e R$ 13.929,37 (TREZE MIL, NOVECENTOS E 

VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

6.1. É critério de medição para pagamento a efetiva produção e organização do evento institucional 

mencionado no Termo de Referência, com pleno atendimento às especificações constantes no Anexo 
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Único. 

 

 

RECEBIMENTO 

 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo fiscal, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

 

6.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda de 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

6.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

6.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

6.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

6.4. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

 

6.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

 

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

 

6.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

 

6.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e auferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas;  
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6.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;  

 

6.8.3. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas;  

 

6.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização;  

 

6.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

6.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

6.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO 

 

6.12. A Nota Fiscal, fatura, ou documento de cobrança equivalente, deverá ser enviada via protocolo 

digital da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu no sistema 1Doc, ou outro que eventualmente o substitua. 

 

6.12.1. O atual endereço para acesso ao protocolo digital da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu é o 

seguinte: https://fozdoiguacu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=125. 

 

6.12.2. Em quaisquer dos casos, a Nota Fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente, deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133/2021. 

 

6.12.3. Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado prazo para liquidação e pagamento 

caso a Nota Fiscal, ou documento de cobrança equivalente, seja protocolada de forma divergente ao 

determinado neste item. 

 

6.13. Recebida a Nota Fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente, após o ateste pelo fiscal 

quanto ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, da autorização do gestor de 

contratos, será realizada a liquidação. 

 

6.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresenta de 

forma expressa os elementos necessários e essenciais ao documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  



 

Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81 – Centro – Foz do Iguaçu/PR – 85.851-490 – Telefone (45) 3521-8100 
Página 6 de 16 

 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

 

6.16. A contratante deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito da contratante, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

6.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

 

6.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo dos 

serviços, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, fatura ou instrumento equivalente, e dos documentos 

de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos pelo art. 68 da Lei n. 14.133/2021. 

 

6.22. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

6.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

6.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

6.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

6.28. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência 

 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

 

8.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

CONTRATADO; 

 

8.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

 

8.1.8.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

 

8.1.8.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
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8.1.8.5. Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; e 

 

8.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação jurídica da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 60 dias; 

 

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 

9.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

9.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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9.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do CONTRATADO; 

 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 
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9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 

de trabalho; 

 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), 

quando for o caso; 

 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 
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9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado; 

 

9.33. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

 

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

 

9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) Travessa Oscar 

Muxfeldt, 81 bairro Centro, na cidade de Foz do Iguaçu/PR, CEP 85.851-490; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, a licitante ou contratada que: 

 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a fase de licitação/contratação ou de execução do contrato; 

 

11.1.9. Fraudar a licitação/contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 

 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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11.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

11.2.2. Multa, a ser aplicada à contratada por qualquer das infrações previstas no item 11.1, calculada por 

comissão especialmente designada, não sendo inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) e nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar, a ser aplicada à contratada pelas infrações previstas nos itens 

11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá a contratada de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a ser aplicada à contratada pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que sanção referida no item 

11.2.3, e impedirá à contratada de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos. 

 

11.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à contratante. 

 

11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da interessada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente. 

 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

11.9. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

 

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.9.4. Os danos que dela provierem para a contratante; 

 

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos da Lei n. 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

11.11. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

 

11.12. A contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/2021. 

 

11.14. Os débitos da contratada para com a contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pela contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com a contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima na data de encerramento do período de vigência em 

curso, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

12.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de encerramento do período de vigência do contrato, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.7.3. Das indenizações e multas. 

 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

 

12.9.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a 

ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

 

12.9.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 

do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

 

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

12.11. Constituirão motivos para a extinção do contrato: 

 

12.11.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

 

12.11.1.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Câmara Municipal a promover a extinção do 

contrato. 

 

12.11.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

12.11.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 

12.11.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 

12.11.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
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12.11.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

1. Organização e produção de evento institucional - Serviço de decoração e ambientação. 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.23.00 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS. 

 

2. Organização e produção de evento institucional - Placas para premiação simbólica. 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.31.99.00 - OUTRAS PREMIAÇÕES. 

 

3. Organização e produção de evento institucional - Serviço de Coquetel. 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.23.00 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PRAZO PARA RESPOSTA AOS PEDIDOS DE 

REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

 

15.1. Quando for o caso de repactuação de preços e/ou de restabelecimento do equilíbrio econômico deste 

Contrato, será de 30 dias úteis o prazo resposta da CONTRATANTE, a contar da data de formalização do 

pedido por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

 

Foz do Iguaçu, 3 de novembro de 2025. 

 

 

 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO 

IGUAÇU 

Paulo Aparecido de Souza 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxx 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________ 

Nome: xxx 

RG: xx 

CPF: xxx 

__________________________________ 

Nome: xxx 

RG: xxx 

CPF: xxx 
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